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Súmula: Dispõe sobre o julgamento de contas
da Prefeitura Municipal de Balsa Nova,
exercício financeiro de 2022.

 
A Câmara Municipal de Balsa Nova, usando suas atribuições
legais, APROVOU, e eu Presidente promulgo o seguinte
Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica aprovado o Parecer Prévio nº 77/2024, referente ao
Processo nº 203820/23, do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, favorável à aprovação das contas da Prefeitura
Municipal de Balsa Nova, referente ao exercício financeiro de
2022, de responsabilidade do Prefeito Marcos Antônio Zanetti.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal de Balsa
Nova, 20 de agosto de 2024.

 
NÉLIO JOSÉ CHIQUITO
Presidente
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